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-
nal e o trabalho dos/as Assistentes Sociais. Para tanto, é regida por 

de usuários/a
Concebido como atividade curricular obrigatória, o es-

tágio no Brasil orienta-se pela Lei nº 11.788, publicada no Diário 

estágios para além do Serviço Social e, entre outras contribuições, 
estabelece normatização de carga horária de 6 horas máximas e não 
mais de 8 horas diárias, evidencia os direitos dos/as estagiários/as 
(mesmo que ainda avaliados como parcos) e demarca a necessidade 
de existir concomitância entre experiência no campo e na sala de 

-
do no campo de estágio, o que pressupõe a supervisão sistemática. 
Com base nesta orientação legal, a perspectiva do estágio não pode 
ser reduzida ao treinamento em serviço ou a espaço de mera obser-
vação, embora se compreenda a relevância da observação para uma 

consolidando as bases legais para contribuir na garantia da qualidade 
do processo de estágio, conforme se observa na Resolução 533/2008 

-

-



supervisão sistemática”. (CFESS, 2008, p. 1). Assim, pressupõe-se a 
articulação das dimensões teórico-metodológica, técnico-operativa 
e ético-política, e o estágio não pode ser compreendido como apên-

No que se refere ao aspecto teórico, a produção sobre 
supervisão direta em Serviço Social ainda é exígua diante das ne-
cessidades apresentadas, de modo especial, em tempos de contexto 

-
gógicas, das orientações e de outras instruções normativas, a cate-

CFESS/CRESS e da ABEPSS, com o intuito de dirimir processos e 
procedimentos na sua dimensão normativo-disciplinadora.

se apresentam para consolidar esta perspectiva de estágio, faz-se 
fundamental avançar nos estudos e nas produções que possibilitem 

-
dade vivenciados nos distintos campos de estágio que, por sua vez, 

além de considerar as particularidades que envolvem estagiário/a, 
supervisor/a      acadêmico/a       e  supervisor/a       de  campo.  

Considerando o compromisso ético-político das Unidades 
de Formação Acadêmica (UFAS) e das entidades político-organi-
zativas da categoria com a formação de qualidade em Serviço So-

em Serviço Social, como atividade acadêmica essencial à formação 

instituição de ensino, como atribuição privativa do/da Assistente 
-

sa interinstitucional 

foram apresentados.  

da modalidade de oferta nas instituições de ensino e a incidência da 
lógica mercadológica que destitui a educação, neste caso, o ensino 

do mundo do trabalho, terceirizado, horista, contratos temporários, 



diretamente a vida material e espiritual e o cotidiano da classe tra-
balhadora. 

 

Os/As Assistentes Sociais como classe trabalhadora viven-
ciam cotidianamente essa realidade nos espaços sócio-ocupacionais 

a necessária compreensão e a defesa do exercício das atribuições 

quanto à observância dos fundamentos ético-políticos, teórico-me-
-

dos na profícua interlocução com a teoria social marxista.

possibilita a articulação teórico-prática sobre o Estágio Supervisio-
nado em Serviço Social, observando-se dois eixos principais: ini-
cialmente, estrutura-se o presente capítulo a partir da abordagem re-

à execução da supervisão direta de estágios, além de suas legislações 
e normativas;  a seguir, apresenta-se o desenvolvimento da análise 

-
tudantes em estágio, a carga horária semanal de trabalho utilizada 
para supervisão de estágio de campo e acadêmica e a participação 
nos fóruns de estágios, considerando-os como espaços de educação 

e pautas estratégicas para a articulação das entidades da categoria, 

formação de qualidade em Serviço Social. 

 
Conforme o CFESS (2013), a supervisão direta de está-



dos/as assistentes sociais. Para tanto, contém regulamentação e está 
vinculada a processos sociais, políticos e normativos, tais como a 

Brasileira de Ensino e Pesquisa em Serviço Social  (ABEPSS).

adotar uma concepção de supervisão acabada, tendo em vista que se 

ação, para responder às demandas da sociedade. Segundo Lewgoy,
 

  
 Conforme o CFESS (2013, p. 7), “falar da Supervisão Di-

saber-fazer do Serviço Social”. 
Ao abordar a temática de estágio, não podemos prescin-

Nacional de Estágio (ABEPSS, 2010) 
-

nal, por meio de debates descentralizados nas Unidades de Forma-

eventos que contaram com a participação de 175 UFAS e 4.445 par-

Supervisionado em Serviço Social constitui-se como: “[...] atividade 
teórico-prática, efetivada por meio da inserção do/a estudante nos 
espaços sócio-institucionais nos quais trabalham os/as Assistentes 
Sociais, capacitando-o/a nas dimensões teórico-metodológica, ético-

2010, p. 14).”



Portanto, inegavelmente, a atividade de estágio é presen-
-

tiplas expressões da questão social que se constituem como “[...] o 
-
-

tanto a supervisão acadêmica como a de campo, faz-se necessário 
sinalizar características que constituem as particularidades de cada 
uma delas pois:

 

 
A inserção do/a estagiário/a no campo de estágio expressa 

o início de um processo de corresponsabilidade na construção da 
supervisão direta, o que requer a devida execução das atribuições 
de cada um/a dos/as partícipes do processo de estágio: estudante es-
tagiário/a, supervisor/a de campo e supervisor/a acadêmico/a.  Esse 
processo em tríade, segundo Guerra (2016, p.112), possibilita:

 

A Política Nacional de Estágio, em consonância com a Lei 
-



as resoluções que dispõem sobre as condições éticas e técnicas do 

da supervisão direta (Resolução CFESS nº 533/2008), está alinhada 

       

especialmente a partir da década de 1990, aponta para a unidade en-
tre as dimensões investigativa e interventiva, conforme dispõem as 
Diretrizes Curriculares (ABEPSS, 1996), o estágio supervisionado 
em Serviço Social apresenta relevância nessa articulação, pois “[...] 

processo e seu aperfeiçoamento como defesa da direção crítica do 

Em tempos de ofensiva do modo de produção capitalis-
ta, que incide diretamente nas formas de gestão e organização do 

e previdenciárias, num contexto de crescente violação de direitos 
humanos e das formas de organização e manifestação coletiva dos/
as trabalhadores/as, em tempos de agravamento da crise política, 

-
mia da Covid 19, os/as Assistentes Sociais são demandados/as ainda 
mais nos espaços de 

-



A supervisão direta de estágio como atividade privativa 
dos/as Assistentes Sociais prevê, conforme previsto na Lei de Regu-

-
namento, avaliação e supervisão direta de estagiários/as de Serviço 
Social” (BRASIL, 2012, p. 46), e a Resolução CFESS nº 533/2008 
estabelece: “[...] atividade privativa do Assistente Social, em pleno 

de sua área de ação”. Portanto, pressupõe-se a observância de cri-

Considerando que esta forma de supervisão está 

-
cimento supervisionar estudantes de Serviço Social, o que levaria à 
violação do disposto na Lei nº 11.788/2008.

 

 
Conforme apontado na introdução, pretende-se apresentar 

-
do do Rio Grande do Sul, obtidos pela pesquisa realizada em 2019. 
De acordo com o CFESS (2013), cabe ressaltar que existem duas 

Assistente Social atuante na instituição onde ocorre o estágio, co-
mumente designado/a de “supervisor/a de campo” e de professor/a 
Assistente Social vinculado/a à Instituição de Ensino Superior, de-
signado/a “supervisor/a acadêmico/a”.

 

 
Os dados quantitativos da pesquisa indicam que, dos/as 

1.858 respondentes desta questão, 66,31% não exercem a supervisão 



de campo de estágio. Dos 33,69% que a exercem, 29,22% fazem-no 
por motivação própria, e 4,47 % exercem-na mediante pressão ins-
titucional. Cabe destacar que a Lei nº 8.662, no artigo 5º, prevê que: 
“[...] supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas 

-
liação e supervisão direta de estagiários de Serviço Social” consiste 
em atribuição privativa do/a Assistente Social. No que se refere ao 

-
pervisor/a de campo, destacam-se os dados conforme o quadro 22.

NÚMERO DE ESTAGIÁRIOS/AS RESPOSTAS

1 69,00% 394

2 21,02% 120

3 8,06% 46

4 0,70% 4

5 ou mais 1,23% 7

Total 100% 571

 
Observa-se a partir dos dados apresentados que 90,02% 

possuem até 2 estagiários/as, e, se somarmos o quantitativo de até 3 
estagiários/as por supervisor/a), totalizam-se 98,08%, sendo que, de 3 
até 5 ou mais estagiários/as, não totalizam 10% do que vivenciam os/
as supervisores/as de campo. Este achado vai ao encontro do que está 
disposto na Resolução CFESS nº 533/2008, no artigo 3º, parágrafo 

-
giários/as a ser supervisionados/as “[...] deve levar em conta a carga 
horária do supervisor/a de campo (...) sendo que o limite máximo não 
deverá exceder 1 (um/a) estagiário/a para cada 10 (dez) horas sema-
nais de trabalho”. Além disso, devem ser consideradas as particulari-
dades de cada campo de estágio e o nível de complexidade do traba-

com a natureza das instituições e dos territórios em que se inserem. 
É importante lembrar que a carga horária de trabalho de 30 horas se-
manais do/a Assistente Social, conforme dispõe a Lei nº 12.317/2010; 
assim, cada supervisor/a deveria ter, no máximo, três estagiários/as. 



No que se refere à carga horária semanal de supervisão 

-

até duas horas semanais e, com esse mesmo percentual, o tempo de 

supervisão semanal é de 1 hora. Esse mesmo índice é encontrado 

e menos de 5% dos/as respondentes referem de 5 até 7 horas sema-
nais. Esses dados indicam que: 

        
 -

tencial didático-pedagógico deste processo, considerando os impac-
tos vivenciados pela contrarreforma trabalhista (2017), que ignora 
os direitos da classe trabalhadora na qual se reconhecem os/as      As-

dos seguintes aspectos: 
 

-
forma trabalhista, instauram a sensação de insegurança no contexto 



e nas perspectivas de inserção no mercado de trabalho para os/as 
estudantes de graduação. Assim, os/as supervisores/as acadêmicos/
as e de campo explicitam a dimensão da construção de estratégias 

de estágio. 

  
-

das por processos de precarização e mercantilização das políticas 
sociais, afetam diretamente as instituições de ensino superior e os 
espaços sócio-ocupacionais campos de estágio, incidindo nas con-
dições da oferta do estágio e na realização da supervisão direta. 

diretrizes expressas na PNE no cotidiano da formação e trabalho 

que tem materialidade no processo de supervisão direta, exercida na 
base concreta do mundo do trabalho. 

No que se refere à supervisão acadêmica, destaca-se que 
se constitui em atribuição de Assistente Social-Docente que res-
ponde pela disciplina de supervisão acadêmica, responsável por 

órico-metodo-

ressaltar que a organização da supervisão deve observar o previsto 
em lei, considerando a carga horária de trabalho disponível para 

da pesquisa revelam informações importantes conforme indica o 
quadro 23.

 



OPÇÃO DE RESPOSTAS RESPOSTAS

De 1 a 15 95,97% 119

De 16 a 30 2,42% 3

Acima de 31 1,61% 2

Total 100% 124

 

supervisor/a acadêmico/a, 95,97% referem que o quantitativo de es-
tudantes supervisionados/as é de 1 a 15 estudantes, e 2,42%, que su-
pervisionam de 16 a 30 estudantes. Todavia, surpreende que 1,61% 
realize a supervisão de mais de 30 estudantes. 

Constata-se, sobre a quantidade de estagiários/as super-
visionados/as, que a expressiva maioria dos/as Assistentes Sociais 
supervisores/as acadêmicos/as que participaram da pesquisa estão 
de acordo com as determinações legais e normativas nesse âmbito, 
especialmente com a PNE, a qual prevê que: 

No que se refere à carga horária semanal destinada à su-
pervisão, os dados revelam uma discrepância no quantitativo de 

quadro 24 a seguir.



CARGA HORÁ-
RIA

RESPOSTAS

1 hora 17,74% 22

2 horas 14,52% 18

3 horas 12,90% 16

4 horas 28,23% 35

5 horas 3,23% 4

6 horas 6,45% 8

7 horas 3,23% 4

10 horas 13,71% 17

Total 100% 124

 
Quanto à carga horária semanal de trabalho utilizada para 

-

as respondentes, de acordo com o quadro 24, atende ao previsto na 
Política Nacional de estágio, na área do Serviço Social. Este dado 
demonstra que há o empenho das unidades de formação acadêmica 
na garantia da supervisão acadêmica com qualidade e que atenda ao 

Todavia, destaca-se que as exigências da supervisão aca-
dêmica de estágio incluem, além da carga horária de supervisão, o 
atendimento às demandas dos/as estudantes e dos campos de está-
gio, as quais ganham maior intensidade, considerando as mudanças 
no mundo do trabalho que afetam tanto as instituições de campo de 
estágio quanto as de ensino. Nesse processo, hão que se considerar 
as limitadas condições materiais para o desenvolvimento do proces-
so de supervisão, uma vez que supervisores/as acadêmicos/as, por 

de suas atribuições, como, por exemplo, as visitas aos campos de 
estágio. 

-
tes Sociais docentes que exercem a supervisão acadêmica são ab-
sorvidos/as por uma dinâmica exaustiva de trabalho, uma vez que 



realizam atividades de ensino em sala de aula, supervisão acadêmi-

alcançar os índices de produção acadêmica impostos e avaliados por 
meio das agências de Ciência e Tecnologia e pelas normas que de-
terminam as progressões e as promoções. Essas pautas que incidem 
diretamente no cotidiano da supervisão ganham lugar de debate nos 
espaços de educação permanente, a exemplo dos fóruns de supervi-
são conforme veremos a seguir.

 

Os fóruns de supervisão constituem-se como espaços de 
educação permanente uma vez que possibilitam “[...] aglutinar do-
centes
como uma estratégia política de fortalecimento e permanência do 
debate sobre a temática [...]” (ABEPSS, 2010, p. 35).

Os Parâmetros para Organização dos Fóruns de Supervi-
são, sugeridos pela ABEPSS, referem que “os Fóruns de Supervisão 

nos processos de estágio supervisionado, espaços de formação e 
construção política no fortalecimento do processo de formação com 
qualidade” (ABEPSS, 2018, p. 21). Portanto, a constituição desses 

de um processo político-pedagógico de organização da atividade de 
estágio como componente curricular obrigatório e imprescindível à 

25 -
-

gios. 

OPÇÃO DE RESPOS-
TAS

RESPOSTAS

Não 87,27% 1.604

Sim 12,73% 234

Total 100% 1.838



 Nesta pesquisa, observa-se o dado expressivo de 87,27% 
dos/as respondentes referirem não participar de fóruns de supervi-
são. Esse dado é instigante uma vez que:

Outrossim, não é possível desconsiderar as condições de 
trabalho cada vez mais precarizadas, quanto a vínculos trabalhistas, 
condições de assalariamento, carga horária de trabalho, condições 

diretamente as condições de supervisão e a participação em espaços 
de articulação e construção coletiva enquanto categoria.

trabalhadas de forma isolada; daí a necessária constituição e o forta-
lecimento de espaços ampliados,  a exemplo dos fóruns de supervi-
são, no sentido de ampliação dos debates e construção de estratégias 
coletivas entre supervisores/as de campo, acadêmicos/as e estagiá-
rios/as, com vistas a fortalecer a oferta do estágio com qualidade, em 
consonância com o previsto nas Diretrizes Curriculares (ABEPSS, 
1996) e na Política Nacional de Estágios (ABEPSS, 2010). Os fó-

 

Sabemos que “[...] os caminhos da supervisão de estágio 

14). A contribuição dos/as supervisores/as de campo e dos/as super-



-
. Nesse ínterim, 

destaca-se que “O espaço do Fórum é fundamental no processo de 

(ABEPSS, 2018, p. 19).
A experiência de organização dos fóruns de supervisão no 

estado do RS vem sendo dinamizada desde o processo de discussão 
da Política Nacional de Estágios. Há uma diversidade quanto à orga-
nização de fóruns locais de supervisão, de acordo com a dinâmica de 
cada instituição de ensino. Destaca-se a riqueza desse processo que 
levou, desde o ano de 2010, à realização dos Encontros Estaduais 
do Fórum de Supervisão de Estágios de forma sistemática, como 
espaço de socialização dessas experiências locais, de formação e de 
construção de pautas coletivas entre instituições de ensino, super-
visores/as de campo, estudantes e entidades da categoria, para inci-

com qualidade em Serviço Social. 
 

 
-

Social no Rio Grande do Sul. Constata-se que ainda há expressi-

acadêmico/a. Ao desvendar esta realidade, consegue-se dar materia-

acadêmica têm em conseguir campos de estágio para os/as estu-
dantes de Serviço Social. De outra forma, no âmbito da supervisão 

trabalho para o desenvolvimento da supervisão.
Diante do exposto, deve-se ressaltar que o estágio curricu-

lar obrigatório é um componente elementar na formação em Serviço 
Social, tendo em vista o processo de aprendizagem das dimensões 

-
-

festações da questão social. 



pela efetivação da educação como instrumento de transformação da 
vida social, mediada por resistências aos ditames do capital, o que 
pode possibilitar uma educação libertadora, permanente, emancipa-
dora e não engastada na lógica do ideário neoliberal que atravessa 
este momento histórico da sociedade brasileira.

as participantes, supervisores/as da pesquisa, tanto na supervisão de 
campo quanto na acadêmica, estão em consonância com o previsto 
na Política Nacional de Estágio (PNE) e na Resolução CFESS Nº 

-
tagiários/as e à carga horária destinada à supervisão. 

-

e estagiários/as, pois, como a PNE sinaliza, trata-se de uma estraté-
gia política de fortalecimento e permanência do debate sobre o tema, 

-

desta pesquisa estão interligados ao contexto da educação superior 
no Brasil e ao intenso processo de precarização dos processos de 
trabalho e das políticas sociais nas quais se inserem os/as Assisten-
tes Sociais. Neste sentido, instiga adensar novos estudos no que se 

vivenciadas para garantia e o fortalecimento de uma formação de 
qualidade orientada por uma direção crítica, ética e política, que se 
vislumbra por meio do fortalecimento coletivo enquanto classe tra-
balhadora. 
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